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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 067/2016  
Processo n.º: 238 – PE 066/16 
Assunto: Contratação temporária 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 066/2016 visa autorizar o 

Executivo Municipal a contratar temporária e administrativamente 01 (um) atendente 

de farmácia pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

A mensagem justificativa ressalta o grande volume de atendimentos realizados 

pelos quatro atendentes de farmácia, o que não impede a ocorrência de filas de 

espera. Indica, ainda, o problema das substituições por férias ou licenças dos atuais 

servidores. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 07 de junho de 2016. 
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